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A C Ó R D Ã O
Decide a Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, à unanimidade, negar
provimento ao recurso de Apelação.
Brasília, 19 de abril de 2011. (Data de julgamento.)

Desembargador Federal CATÃO ALVES
Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 139262820104013300/BA
Processo na Origem: 139262820104013300
R E L ATO R ( A ) : DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA
APELANTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO JUCA FILHO
APELANTE : AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVI-

SA
PROCURADOR : ADRIANA MAIA VENTURINI
APELADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM SAU-

DE TRABALHO PREV E ASSIST SOCIAL NA BAHIA SIND-
PREV BA

ADVOGADO : JOAO BRUNO SANCHES MILITAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12A VARA - BA

E M E N TA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. FO-
LHA DE SALÁRIOS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. RESTITUIÇÃO.
1. Em se tratando de tributos indevidamente recolhidos em data anterior a 9 de junho de 2005,
a tese dos cinco mais cinco prevalece, ainda que ajuizada ação de repetição do indébito na
vigência da LC 118/2005, limitado o prazo prescricional a 5 (cinco anos) após 09/06/2005.
2. Em outras palavras, deve ser autorizada a compensação dos valores indevidamente re-
colhidos nos 10 (dez) anos que antecederam o ajuizamento da ação, observadas, em relação
aos valores recolhidos em data anterior a 9 de junho de 2005, a orientação do Egrégio STJ e,
em relação às contribuições recolhidas posteriormente a esta data, a regra contida no art. 3º da
LC 118/2005.
3. O STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o conceito de re-
muneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF,
AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, in DJU 30.03.2007; AGA 2007.01.00.000935-
6/AM, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, 8ª T., in DJ 18/07/2008; AC
1998.35.00.007225-1/GO, Rel. Conv. Juiz Fed. Mark Yshida Brandão, 8ª T., in DJ de
20/06/2008; AG nº 2008.01.00.006958-1/MA; Rel. Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, Sé-
tima Turma, e-DJ de 20/06/2008, p.208.
4. A correção monetária deverá incidir sobre os valores desde os recolhimentos indevidos, em
decorrência da Súmula nº 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por lei. No caso
deve incidir a Taxa SELIC, aplicável a partir de 1º/01/96, excluindo-se qualquer índice de
correção monetária ou juros de mora (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95).
5. Apelações e remessa oficial não providas..
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas:
Decide a Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, negar
provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator.
Brasília-DF, 26 de abril de 2011 (data do julgamento).

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA
Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 197835520104013300/BA
Processo na Origem: 197835520104013300
R E L ATO R ( A ) : DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA
APELANTE : ASSOCIACAO BAIANA DE MANTENEDOREAS DE ENSINO

SUPERIOR - ABAMES
ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E OUTROS(AS)
ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI
ADVOGADO : RAFAEL SGANZERLA DURAND
ADVOGADO : VICTOR HUGO NUNES MOREIRA
ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE L. M. COELHO
APELANTE : FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO JUCA FILHO

APELADO : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10A VARA - BA

E M E N TA
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AU-
XÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. FOLHA DE SALÁRIOS. QUINZE PRIMEIROS DIAS.
TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E FÉRIAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. AVISO PRÉ-
VIO INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO INCIDENTE SOBRE O AVISO PRÉVIO. COMPEN-
SAÇÃO.
1. Em se tratando de tributos indevidamente recolhidos em data anterior a 9 de junho de 2005,
a tese dos cinco mais cinco prevalece, ainda que ajuizada ação de repetição do indébito na
vigência da LC 118/2005, limitado o prazo prescricional a 5 (cinco anos) após 09/06/2005.
2. Nesse diapasão, o egrégio Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na Argüição
de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial, referente ao
incidente de inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005,
registrou que: "(...) Assim, na hipótese em exame, com o advento da LC 118/05, a prescrição,

do ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição

do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos

anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova" (AI nos EREsp 644736/PE, Rel.
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06/06/2007, DJ
27/08/2007 p. 170).
3. De outra parte, a Corte Especial deste Tribunal, seguindo entendimento já manifestado pelo
STJ, declarou a Inconstitucionalidade da expressão: "observado, quanto ao art. 3º, o disposto

no art. 106, inciso I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional,

constante do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005" (ArgInc
2006.35.02.001515-0, Des. Federal Leomar Amorim, Corte Especial, Sessão de 02/10/2008).
4. Em outras palavras, deve ser autorizada a compensação dos valores indevidamente re-
colhidos nos 10 (dez) anos que antecederam o ajuizamento da ação, observadas, em relação
aos valores recolhidos em data anterior a 9 de junho de 2005, a orientação do Egrégio STJ e,
em relação às contribuições recolhidas posteriormente a esta data, a regra contida no art. 3º da
LC 118/2005.
5. É indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa
ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-
doença e/ou auxílio-acidente, uma vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação
a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana consolidada no c. STJ e neste Tri-
bunal.
6. O STF tem entendido que o adicional de 1/3 de férias não integra o conceito de re-
muneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. Precedentes: STF,
AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, in DJU 30.03.2007; AGA 2007.01.00.000935-
6/AM, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo Cardoso, 8ª T., in DJ 18/07/2008; AC
1998.35.00.007225-1/GO, Rel. Conv. Juiz Fed. Mark Yshida Brandão, 8ª T., in DJ de
20/06/2008; AG nº 2008.01.00.006958-1/MA; Rel. Des. Federal Luciano Tolentino Amaral, Sé-
tima Turma, e-DJ de 20/06/2008, p.208.
7. Há a incidência contribuição previdenciária no que tange às férias. Veja-se: "Cabível a

incidência de contribuição previdenciária sobre férias" (in AG nº 2007. 01.00.037564-7/DF, Rel.
Conv. Juiz Fed. Rafael Paulo Soares Pinto, 7ª T., in DJ de 09/11/2007).
8. No que diz com o salário-maternidade, o eg. STJ já decidiu que "...tem natureza salarial e

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária" (in RESP 215476, rel. Min. Garcia
Vieira, 1ª Turma).
9. No que diz respeito ao aviso prévio indenizado, não incide contribuição previdenciária sobre
tal verba, por não comportar natureza salarial, mas ter nítida feição indenizatória.
10. A compensação somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão, nos
termos da disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº
104/01), exigência que também alcança as situações em que o STF já tenha declarado a
inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ: (AgRg no REsp 739.039/PR,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ
06/12/2007 p. 301).
11. Possibilidade de compensação somente com contribuições destinadas ao custeio da Se-
guridade Social, nos termos da Lei nº 11.457/07, art. 26, parágrafo único.
12. A correção monetária deverá incidir sobre os valores desde os recolhimentos indevidos, em
decorrência da Súmula nº 162 do STJ, com a utilização dos índices instituídos por lei. No caso,
levando-se em conta o período da restituição do indébito, deve incidir a Taxa SELIC, aplicável
a partir de 1º/01/96, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros de mora (art.
39, § 4º, da Lei nº 9.250/95).


